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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE Nº 001/2023 
 
 

 
1) IMPUGNAÇÃO REFERENTE AO EDITAL QUANTO AO ITEM 3, REFERENTE AO 
PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA 
ANÁLISE 
 

“Venho através deste documento apresentar Impugnação ao Edital no que tange a isenção da 
taxa de inscrição. Solicito a inclusão da isenção também para doadores de sangue e medula 
óssea, conforme regulamentado na Lei Estadual 20.310/2020. “Art. 1º Isenta o doador de san-
gue ou de medula óssea do pagamento de inscrição em concursos públicos e processos seleti-
vos realizados no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná. (Redação dada pela Lei 20310 de 
10/09/2020).” 
 
 
RESPOSTA:  Julga-se pelo deferimento do pedido, em consonãncia com a Lei 2.0310/2020 
aplicável nos concursos públicos realizados no Estado do Paraná e em respeito ao Princípio 
da Legalidade, ao qual se submete a Administração Pública Municipal. Em virtude do 
deferimento, haverá retificação do edital com reabertura de prazo de inscrição. 
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